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o ESTATUTO DA CR.IANÇA E DO ADOLESCENTE prevê dois tipos de coNSE-

LHOS: DE DIREITOS E TUTELARES

os CoNSELHOS DE DIRETTOS DA CRIANçA E DO ÀDOLESCENTE são de âmbito

municipal, estadual e nacicnal. Mas são independentes, autônomos

uns dos outros.

*
o coNsELHo rurELÀR é ae âml>ito aPenas municipal.

TEREMoS APENAs U!4 coNSELHO DE DIREITOS NOS TNÊS NÍVEIST Oü SEJA

um no municipio, um no estado e um federal'

JÁ os CONsELHos TUTEIJARES r:unicipais podemoe ter tantos quantoe

forem a necesssidade do municÍpto. PeIo menos um é obrigatório

Teremos então no MUNICÍpio dois tipos de CONSELHOS:

o GoNSELHO DE DIREITOS DA CRIANÇÀ E DO ÀDOLESCENTE

O CONSELHO TUTEI"AR

Estes dois.conselhos são rtiferentes guanto à suas atribuições, com-

petênciar, finalidade, Mas são independentes, autônomos.

não quer dizer gue eles não deverão atuar de forma
,t.

articulada r, inte grada. Mu ito PeIo contrârio, eles Precisam ter

atuação conjunta na defe

crianças e " adolescentes.
$i a,

sia intransigente dos direitos de nossas
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CONSELHO :osueéz

é um õrgão que só existe no âmbito do município. Atua na esfera

do indivíduo , zelando, cuidando pelo cumprimento dos direitos in-

dividuais das crianças e adolescentes e fazendo a cobrança de forma

eficiente 'e eficaz doF deveres correspondentes (Art. 13I, ECA) . Os
t,"

direitos das crianças a que se refere são os constantes do .Art.227

da Constituição FederaL e do Art. 4o do ECA.

é um órgão permanente, autônomo, não-jurisdicional, criado por

lei municipal Eue define o número de Conelhos Tutelares; o horário

e o local de funcionamgntoi o processo de escolha dos seus membros;

a possibilidade de remuneração. Dessa maneira constará da Lei Orça-

mentária do Muni-cÍpio a previsão dos recursos necessários ao seu

pleno funcionamento)Arts. L32 e L34, ECÀ).

deve haver em cada município, no mínimo um(0I) CONSELHO Tutelar

em funcionaneto: As demandas e a diversificação dos problemas de

cada municÍpio é gue irão apontar a necessidade da existência de

mais CONSELHOS TUTELARES(Art. L32, ECA).

aplica-se ao CONSELHO TUTELAR a competência em reLação ao atendi-

mento dos .casos pelo: domicíIio dos pais e/ou responsável ou pelo

Iugar onde se encontre a criança ou adoLescente, à faJ.ta dos pais

ou responsável (Àrts. 138, 147, ECA) .

Lembrete:

"os problemas-gue envolvem os direitos das crianças

centes não têm dia nem hora Para se manifestarem e

não podem esperar. Por isso, a atuação do CONSELHO

----!--^^u 
(I)ser viva e o seu funcionamento constante

e dos adoles

suas soluçõs

TUTEI"AR tem de



+
FÓRUM MUNIC IPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA EDO ADOLESCENTE

pelaatençaoprimeiraàcriançaeadolescente(Art'136,

os seus direitos forem ameçados e/ou violados Por:

da sociedade ou do Estado; omieeão ou abuso dos pais

ou em razão de sua conduta(Arts' 98 e I05' ECÀ)'

e rePonsáve I

sempre gue

e omissão

re sPonsáve I

ECA)

aÇ ao

ou

+
é respon6avel pelo atendimento e aõonselhamento de pais ou respon'

ranân moríi r{as - ' 'o (Art' L29 ' 
in-

sáveI (Art.136, eCA) , aplicando medidas' se necessarl'

cisos I a VII, ECÀ) '

xecuÇãodeSuasd'ecisõescompoderesderequisitarSer-Promove a, e;

viços púbticos nas áreas das polÍticas sociais básicas (saúde' educa-

:ia, moradia, trabalho, cultura ' Lazet' etc' ) e de re-

presentar junto à autoridade judiciária no caso de dest:urprimento

injusti{icadodesuasde}iberações(Art.L36,EcA)'

cabe 
iào ao*rELHo ruirr,an, Por ter funçãoadministrativa' executiva:

. atender crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e/

ou sôcical (meninos e menin as de/na rua; vítimas de maus tratos' ex

' - r.:!^- . a*a I o rnl ir:ar medidas dg prote-
ploraçao; negligência; drogaditos; etc') e aplicar medidas de prott

ção(Arts. 98 e 101, incisos I a VII, ECA) 
'

. atender crianÇas (menores de L2 anos) a quem se atribua autoria

de ato infracional e aplicar medidas de Proteção (Àrt' l0f incisos

f a VII e I05, ECA);

. aplicar medidas de proteção, àquelas que forem estabelecidas
i

Ia autoridacle judiciária para o adolescente (maior de L2 anos) a quem

se atribua autoria de ato infracional(Af.t' 1OI, inciso I a VI' ECA) '

aciona o l,{inist é,rio Público quando há
t ,e .rndl-cros comProvados de des-

aonsalHo,. tutplen, principais, atr.ibuiÇ-õeF
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cumprimento das obrigações pelos reponsáveis das crianças e adoLes-

centes- tamÍl-ia, Estado, comunidade- (Art. 136 , ECA) .

-assessorâr sugere ao Conselho de Direitos da Criança e do Adolescen-

te propostas de revisão, ampriação e/ou criação de programas, rede

de serviços para o atendimento à criança e ao adolescente e propos-
,!,

tas de orçamento.

Lembre te s *

1. Quando falamos que o CONSELHO TUTELAR aplica rÇêdidas isto signi-
fica gue ele toma decisões.

2. Os conelheiros tutelares decidem sobre os casos atendidos êm con-

juntor oü seja, aplica medidas de proteção de forma colegiada.

4. Constitui crime, sujeito à pena de detenção de 6(seis) meses a 2

(dois) anosr guêrn impedir ou embaraÇar a ação do CONSELHO TUTELÀR,

da autoridàde judicária ou do l4inistério Püblico(Art. 236, EcA).

F,esqmin{gr

O CONSELHO TUTELAR PODE APLICAR MEDIDAS (TOMÀR DECISÔES) ,

ESTATUTO DA CRIAI{ÇA E DO ADOLESCENTET êIIl sete gtrpo, (2) 
t

a) medidas em relação às crianças e adolescentes

b) medidas em nelaÇão aos pais'ou respon§avel

c) medidas em relação às entidades de atendimento

segundo o

3. Não cabe ao CONSELHO TUTELÀR apreciar e julgar os conflitos de in-
teresses, pois esta atribuição é do Poder Judiciário (Ex. adoção,

pátrio-poder, etc. ). Lembre-se gue o CONSELHO TUTEIÀR ê não-iurisdi
cional- (Art. f 31, ECÀ) .
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d)

e)

f)

s)

medidas

medi,da s

medidas
., . .t.

med.idas

re Iação

relaÇão

re Iação
t.
: r. i. i: -'-

re Iaçao

em

em

em

em

ao Poder Executivo

às suas próprias decisões

ao Ministério Público

à autoridade judiciária.
t

I16
ATRTBUIçÕEs DC) CONSELHO TUTELAR - Art ã

Roíer6rclas

$*rEc

T§
*g
E8
çor
üI

Atondor eos quo üverem geus dlrsitcs ünoaçodos:
- poí açâo ou qnlssâo da socledade ou do Esbdo;
. poí lalb. oíÍÍssáo ou abuso de palg ou respoÍ$ável;
- ougnra:âodeluacondula *

Rocobor a cqnunlcaçáo (oülgatória):
- dG casos de guspoib ou conlirrnçáo do ínaus [abs;
. de reileradas lanas lnlusilicadâ ou de Waçáo e*colar. após osgptado3 oO íacusqt êrcd€n $
- de elovados nÍYols do ]rpetênda

Begublçáo de ccrll4hl dr narknonO c dc Óblb do Crroílçs! ou Adoloscontoc, quandO nccorárí t

Outa! íÍEdlda!:
. - orlen§f,o, apob c encarnlnturnenlo bmporátlol.

. dstpnnlnar msgbula c hoqOôrrclr obdgatórlai om ilclabeloclnenb ollclal de erpho fttndame üat

. lnclusâo eín píogranu do oux0lo à lun0la, â ola4rl 0 ao adololcúnto;

. requlahâo de fahmsnO máOto, polcológloo ou parlulábbo em reglÍno hospnalsÍ ou fnbu[ oíLl
- Ítclusáo oín progranu do aux0lo. orlentâ9áo c uab:únb do tloodâra! c b.lo6ínân6;
- abrlgo em enüdado.

AÍt 08

AÍt tg
o

50

AÍt t 30, Vll

AÍt lOt

AÍT r05

130

a

I

gaB

Abndor o açgnsolhar of pali ou reeporsável, @endo apLcü at rgulntor modldar
. oílcBÍúnharnenb a píogÍarna de pronroçâo à Íamílla
. lndusáo em píogrüna de auÍllo, orlenbçáo e üatanulth de alcoólaüas e bclcôrnaru
. oÍtCürlnhanrentc a UatsÍrpÍü llslcológl@ ou pslguláb}'lo
- oÍtGüÍÍntrarnenb â cuÍEos ou pflogramBs de orlentaçáo
. obrtgagâo de rnaficular o Íllho or,l rupllo e de aqnpanlriu seu aprovolhrnenüo escolar

obrlgaçáo de errcamhlraÍ cÍlaÍrgs ou adolescentes a batanpnb espodallzado
. advedênda

Aít 129

$§E
sEe

Receber a cqnunbaçáo do Congelho de Olreltog da GÍl6nçs o do Adolesconto 8obío o rcglaúor de enüdadeq nâo go'

velnenpnulr bem co ,m robrc lnrgh& de programar o tua! orloÍEçôoü

Fbcallrar ao cntldarloo gor,.ÍÍrarünbl! a íúo-gorcÍÍr$Ínonblq IdoÍld!! Ílo ârL 90.

hldar procedlrpnb do spúffáo do lrogulrlrladec em entldarle govenrarrnhl c Ílâo.S0Ysndlr rla[medlanb pot.

urta onOc oncta. no€$8rlâÍnonb. ogrrm doc íatc,

AÍt 00 c 0l

AÍt 95

Em relaçáo ao
Poder Execuüro

Assessorar o Poder Erecuüro local na elaboíaçáo de prr:pogbs orçaítonÚla,r Pan plars e pÍpoÍüÍlal dc tbíÚl'
menb ths direilos da crlança e do adolosconto.

AÍL I9I

Em relaçáo às
suas declsões

pÍoírDyeÍ I erocl,tçáo de suas dedsôos. irdondo, paÍa tânb. rcqulsltar servlços ptlbloo n8! árgat' <b gldo. educa'

ção, sorvho coclsl Fwuônd8' uabalho o soguÍaÍç8 e alnda expedlr müílc8ç6oa

Erranúntw mtÍcla do lalos quo coÍtsüluom lnkaçáo adrni, rlsüaüva ou ponal @nüÊ oc dkoito da cÍ 'lÍlç8 ou do adolog'
o0nto.

Ropesenhr, om noíÍÊ dô pggsoa e da lamília, conüa a vkrlaçáo dos dlíoltos pí€vlsbs m srt m, i§,lnctso ll da

CoídiüJiçáo Fodoíal.

ü
Bepresenlar ao Mlnlstário Pübllco paÍa eíeito das açóes do perda ou st spensiáo do pátrlo @er.

AÍt 105

AÍt l3ô-lãse
E§E

oo
(§p'c
o
=to-(ô
,OE
ou.(§)rt-
õ
E

IU

ItcaÍÍrlnttaÍ 
â aubíldade ludlclárla os casos de competârcia dela

Píqrld€ÍElaÍ 6 Ínodlda eslabeleclda p€16 aubÍldado ludiciárla. donüe as sogulnlo8, p8Ía o adolot+onb aubí de 8b
hhadonal

- encanÍnhanrenb aos p813, Ínodlanl€ loíÍlo;
- oddniaçáo. apoh e encaÍnlnhaÍnonto tomporárlos:
. maüÍctrh o lroqrlóncia obrigotórlar oín 0ôtoboloclrnoíl,o olldôl do onolno lundôÍnonhl;

- lnclusáo em prograrno de auxÍllo à Íamlia, à crlança o 80 adolescente; r.
, - nrqulc§6o do úolaÍnonlo núdico. pslcológlco ou polquláUico oÍn ÍoglÍÍx, hosDltoloÍ ou ornhrlsbÍlsl.

RepÍos€ntaÍ à Jusha
- paÍa olelb dapÍocedlín€nto paÍa fnposlçáo de ponalldades aüninlsüaüvas poí hlÍ8çâo âs nornas de píoloçáo

à cnarça e ao adolecant€'
- nos casos do descuÍÍlpÍiÍnenb iniusülicado de §lras d€liboraçóos.

,\Ít l0l, la Vl

AÍt 194
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RO TUTELAR: regui sitos

o conse iro tutelar idade superior aZL anos i

onde será instalado o coNSEtHo rurELAR;

Lembrete:

Isso

cada

ES

-te
adrre

'- tg

dos

,,
e

Iei
tar

I

t

moral (Art. I33, ECA)

ra

/
o que diz a lei, o Estatuto da criança e do Adolescente' Ivlas

municipalpodeacrescentaroutrosrequisitoscomo:
no gozo dos direitos Po}íticos;

r reconhecida experiência na área de defesa ou atendimen

itos da criança e do adoleecentei

r dedicaÇão, disposição, vontade polÍtica para a ação de

direitos, etc.

to aos

t

CONSELHEI

Ç,I
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CONSELHEIRO TUTELAR 3 como se escolhe

SP

regulamentar o processo de

Lel Muntclpal) .escolha dos conselheiros tutelares (Art. L7 ,

a responsabilidade pelo processo de escolha dos membros conselheiros

tutelares(Art. I39, pCe). Aqui se inclui os atos preparatórios, a

distribuição do material neceesárJ.o, a composlção e locallzação das
*

mesas receptoras de votgs, a apuração dOs vOtosr etc.. (Art' ]36, De-
I.

creto r,ei) .

'

': " t

ao municÍPio, ao

ao Ministêrio

dos membros

executivo municiPal,

r cabe

e scoLha

te

dos

público a fiscalização de todo o Processo de

conselheiros tutelares (Art.I39, ECAr; Art. 36

Decreto tet ) .

cabe ao Conselho MuniciPal dos
i

formar uma Comissão Eleitoral
Direitos da Criança e do

para real Lzar o Processo

Adole SCêD-

de escolha

- a escalha Pode tâ se dar através
, ,;.i.;, , ' , ,'

didaturas por chaPê. É imPortante
a"'pectLvos'suplentes. Cada, município

de candidaturas individuais ou cêrl-

gue se faça tambêm a escolha dos res

regulamenta este Processo de escolha

de acordo com a
;

.,"
i

I

.:
,..1 r , ,

,;,;

realidade.

':

,sua

,i

I

- tl

a:a

(}

ij.

conselheiros tutelares .

,j

tl
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edeS

pla Lei Municipal ne It,L23/9L e regulamentado pelo Decreto

3re /e2,

ou seja, encontra-se delimitado pelas dÍvidas das atuais

t,

ii
:

r ). ..

racto
I'

nQ 31
r.l

Lei

- tem poder

ipaI,
Ad.mini strabões Reigionai s

,''

(ARs ) , (Art. 3I Decreto tei ) o

imeiro momento, a atuação de 20

Munic

Lei
I

.l

tem, além dos critérios colocados pelo ECA, outros critérios para

a escolha dos c;rnselheiros tutelares: estar em gozo dos direitos poli-

ticos; ter recc,nhecida experiência úa área de defesa ou atendimento

aos diúeitos da criança e do adolescente(Arte. 13, incisos I a V da

Municipal e 35, ç'o Decreto Lei).

l

Murricipa

s atuai s çoe s is,
Pirituba /Perus

Freguesia do Ó

Santana
, 'i' ,,,

vila Maria /vila ,Juilherne
I

Penha
.,

São Migue LlBrmelino' Matarazzo

Móoc

Vila

São

rpi
vil
San

impo

' 
ll

dac

no âmbiÍo territo-.'
r
( ediados

a saber
a,

I

t,

li

l
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sé

DO ADOLESCENTE

Lapa

Butantã

Pinheiros

Itaquera

Guaianazes (Art.9e, Lei Municipal, art. 3r, Decreto Lei)

é de resPonsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente a realização do processo de escolha dos membros dos

CONSELHOS TUTELARES (20 Consel_hos ao $odo), cabendo a fiscal_ização
ao l'linjstério púbrico ae todo o processo(Art.139, EcA, Art.36, Decre-
to Lei).

- cabe ao Executivo Municipar expedir
rtzaÇão da escolha dos conselheiros e

so (Ar t. 37 , Decreto Lei ) .

1. o exercício da função de conserheiro

gatício com o executivo municipal, pois
I

'Ií 
' l 

'vi'ço público relevante(erts. r35, ECA.i

2. Não podem servir ao mesmo coNSELHo

tes e descendentês r sogro e genro ou

o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto
'' ' ECA) .

as normas compJementares à rea-

a reguramentação de todo o proces

cabe ao Consel-ho }lunicipal dos Direitos da CrianÇa e do Àdolecente
del-iberer sobre a remuneraÇão dos coNsELHErRos rurELÀREs (arts. 40 a

44, Decreto Lei e arX.22, Lei Municipal).

Lembrete s :

tutelar não gera víncuIo

este exercÍcio constitui

empre-

se r-

LeiI
22 , Lei Municipal; 42 , Decreto

TUTELAR marido e mulher, ascenden

nora, irmãos, cunhados, durante o

ou madrasta e enteado (Art. I 40 ,

a
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,ou f? condenado Por sentenÇa transitada em j

SPICTPAL DE

j unto, ou

4 o

co se

n

gado, Pof crime Qu contravenção penal perde

tutelar (Art. I8 , Lei t'luniciPal ) '

o cargo de conselheiro

t

&EFERFNç I AS B-LIB I OGEAF I AS

,LEI [luNIctpAL Ne 11 ,123 DE 22/ll/9l

,DECRETo-LEI Ne 3l ,319 DE 17/03/92

, EsTATUTo DA Cn r ANÇA E Do AooLE scENTE

,CRDERNoS POpULARES Do SITRAENFA Ne 2

DrcÃuoGo, I EE /PUC/92

,CARTILHA, CorusELHos DE DlnEITos,

, Q,2) CanrtLHA CorusELHo IuTELAR,

E FóRUM DCA/ 92,

PnsroRAL Do lvleruoR-BH/ gZ

ADOLESCENTE

a.


